
 
DISTRIBUIÇÃO: ASSOCIAÇÕES REGIONAIS, CLUBES E DEMAIS AGENTES DESPORTIVOS 
 

                                                 
ASSUNTO: PO.02 – CAMPEONATO NACIONAL DA 2ª DIVISÃO DE SENIORES MASCULINOS - ÉPOCA 

2022/2023 
 

Em referência ao assunto em epígrafe, informa-se: 

 

1. A prova em referência terá a participação de 42 clubes, em vez dos 38 inicialmente previstos e 

qualificados desportivamente, em função das classificações da corrente época 2021/2022; 

 

2. Assim e de acordo com o Artº 15º do Título 8 do RGFAP e Associações, serão preenchidas e 

ocupadas, de acordo com as regras ali estipuladas, as 4 vagas existentes, em conjugação com o 

disposto no Artº 12º, ponto 8 do Título 8 do RGFAP e Associações; 

 
3. Os clubes que detêm o direito desportivo de ocupar essas vagas serão ordenados de acordo com 

os critérios do Artº 12º, ponto 8 do Título 8 do RGFAP, a saber: 

 
1º - Modicus Sandim 

2º - C. Vela Tavira 

3º - A. D. Albicastrense 

4º - S. Paio Oleiros 

 

4. Clubes substitutos: 

 

1º - A. A. Avanca “B” 

2º - Évora A. C. 

3º - Infesta F. C. 

4º - I.F.C. Torrense 

5º - Lamego A. C. 

 
Nota: Todos os clubes indicados nos pontos 3 e 4, deverão informar, por escrito, do seu interesse em 
participar na Prova, de acordo com o processo de preenchimento das referidas vagas, até ao dia 
04.07.2022. 
 
Solicitamos às Associações Regionais que informem os seus filiados deste Comunicado. 
        
 
Lisboa, 28.06.2022 
 

A Direção 
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